
ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

TERMO  DE  CONTRATO  DE  COMPRA  Nº  XX/XXXX,
QUE FAZEM ENTRE SI  O CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA  DO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO  E  A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com sede em Praia de Botafogo,
número 228, Loja 119B, Rio de Janeiro/RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.027.527/0001-33, neste ato
representado pelo seu Diretor-Presidente, Clovis Bersot Munhoz,  portador da matrícula funcional  nº
XXXXXX,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  XXXXXXXXX inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
XXXXXXXXXXX,  sediado(a)  XXXXXXXXXXX doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada
pelo(a)  Sr.(a)  XXXXXXXXX,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  XXXXXXXXX,  expedida  pela  (o)
XXXXXXXXX,  e  CPF  nº  XXXXXXXXX,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  XXXXXXX e  em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 31/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa de Licitação, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

Lote 1

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
CATSER/
CATMAT QUANT. UNIDADE

01

Serviço de Telefonia Móvel com plano de ligações ilimitadas para Fixo e
Móvel  de qualquer operadora do Brasil,  SMS ilimitado para qualquer
operadora móvel do Brasil, com pacote de dados com tecnologia 4G ou
superior de no mínimo 15 GB de internet com redução da velocidade
após atingimento da franquia sem a cobrança de valores excedentes; e
Serviço de Gestor de Voz e Dados via web, incluso gratuitamente no
pacote, com fornecimento de SIM CARD (CHIP) ou portabilidade.

26450 15 unidade

02

Linha de dados com tecnologia 4G ou superior, com pacote de dados de
no  mínimo  15  GB  de  internet  com  redução  da  velocidade  após
atingimento da franquia sem a cobrança de valores excedentes,  com
fornecimento de SIM CARD (CHIP) ou portabilidade.

26450 6 unidade
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de XX/XX/XXXX e encerramento em XX/XX/XXXX.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXX).

3.2. No  valor  acima estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro, para o
exercício de 2022, na classificação abaixo:

Natureza da despesa: financeira;
Fonte de Recurso: XXXXXXXXXXXXX;
Nota de Empenho: XXXX/XXXX;
Valor Global: R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXX).  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Aviso de Dispensa.

Classificação da informação contida no documento ( X ) Público  (    ) Sigiloso  (    ) Restrito  |  Qual restrição?

2



9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Aviso de Dispensa.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Aviso de Dispensa. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Aviso de Dispensa; 

12.1.2. amigavelmente.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela Lei 14.133/2021

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar  a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, conforme Lei 14.133/2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Rio de Janeiro para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Rio de Janeiro, XX de XXXXXXXX de 2022.

_________________________
Clovis Bersot Munhoz

Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro

_________________________
Responsável legal da CONTRATADA

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1-
2-
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